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INDICAÇÃO N.º 0236/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE INSTALE UM REDUTOR DE 
VELOCIDADE NA RUA CESAR VALDEMAR CALDORIM). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo para que instale um redutor de velocidade na Rua César 
Valdemar Caldorim, evitando assim, abuso de velocidade por condutores de veículos 
que por ali trafegam. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de março de 2010. 
 
 
 
 
 
ENCARNAÇÃO MANZANO 
VEREADOR 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 
  

 
Tendo em vista que a instalação de redutores de velocidade em 

certas vias públicas é de suma importância para evitar o abuso de velocidade por 
alguns condutores de veículos e, consequentemente, acidentes. 

 
Considerando que na Rua Cesar Waldemar Caldorin, a alta 

velocidade cometida por condutores de veículos e linhas itinerantes do transporte 
coletivo urbano tem deixado munícipes apreensivos. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente 
estude a possibilidade de instalar o referido redutor de velocidade. 
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